
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

“Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº
2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940 (Código
Penal), bem como o art. 1º da Lei nº 8.072,
de  25  de  julho  de  1990  (Lei  de  Crimes
Hediondos),  para  recrudescer  o  tratamento
penal dispensado aos crimes de homicídio e
de  lesão  corporal  contra  integrante  da
Segurança Privada, no exercício da função ou
em decorrência dela, ou contra seu cônjuge,
companheiro  ou  parente  consanguíneo  até
segundo grau, em razão dessa condição”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do
PL 5744/2023, que “Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), bem como o
art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes
Hediondos),  para  recrudescer  o  tratamento  penal  dispensado
aos crimes de homicídio e de lesão corporal contra integrante da
Segurança Privada, no exercício da função ou em decorrência
dela,  ou  contra  seu  cônjuge,  companheiro  ou  parente
consanguíneo até segundo grau, em razão dessa condição”.

Deputado Coronel Ulysses
União Brasil - AC

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Ulysses e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267406674800



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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